
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações  sobre  cumprimento  da  Lei  Federal  nº 
14.863/2024 – Sobre Acessibilidade em campanhas públicas oficiais. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que  informe  a  respeito  do  cumprimento  da  Lei  Federal  nº 
14.863/2024,  que  alterou  o  artigo  73-A  da  Lei  Brasileira  de 
Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  nº  13.146/2015), 
tornando  obrigatória  a  acessibilidade  em  campanhas  de 
conscientização,  preventivas  e  educativas  promovidas  pelo 
poder público, inclusive em seus canais e redes sociais oficiais.

Dessa forma, solicitamos informações sobre a possiblidade 
de inserção de janela de Libras (Língua Brasileira de Sinais) nos 
vídeos e materiais audiovisuais divulgados pelas redes sociais oficiais da 
Prefeitura Municipal de Caçapava, bem como a existência de diretrizes 
internas para garantir o cumprimento da referida legislação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de maio de 2025. 

Dani Galdino 
Vereadora – REPUBLICANOS
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